
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

Processo N° 2023/624275

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº
063/2023  –  CBMPA,  QUE  CELEBRAM
ENTRE  SI  CORPO  DE  BOMBEIROS
MILITAR  DO  PARÁ  E  A  EMPRESA
MANUPA  COMÉRCIO,  EXPORTAÇÃO,
IMPORTAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E
VEÍCULOS  ADAPTADOS  EIRELI,
CONSOANTE  AS  CLÁUSULAS  E
CONDIÇÕES SEGUINTES:

O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ – CBMPA, com sede na Av. Júlio
César  nº  3.000,  bairro  Marambaia,  nesta  cidade de Belém,  inscrita  no  Cadastro
Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 34.847.236/0001-80, como
CONTRATANTE, representado neste ato por seu Comandante-Geral, Exmº Sr. CEL
QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ, residente e domiciliado nesta cidade, portador da
Cédula de Identidade nº 1497930 e do CPF 411.573.622-49 e a empresa MANUPA
COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS
ADAPTADOS EIRELI Endereço: Rua Leonardo R Da Silva n° 248, sala 614, sexto
andar,  Bairro:  pitangueiras  -  lauro  de  freitas/BA  CEP:  42.701-420,  e-mail:
vendas@manupa.com.br,  Fone:  (11)  94594-8269,  inscrita  no  Cadastro  Geral  de
Contribuintes  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº 03.093.776/0007-87,  como
CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhora Manuella Jacob, portadora da
cédula de identidade N° 40182722 e do CPF N° 372.532.828-50, em observância à
Lei nº 8.666, de 1993, à Lei nº 10.520, de 2002, e demais legislações correlatas,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições
seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
1.1 O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei no 8.666, de 1993, à Lei no
10.520, de 2002, Decreto n° 878, de 31 de março de 2008, Decreto Estadual N° 534,
de 04 de fevereiro de 2020 e demais legislações aplicáveis ao assunto.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA:
2.1 A minuta deste Contrato foi  aprovada pela Comissão de Justiça do CBMPA,
conforme Parecer N°163/2023-COJ, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da
Lei n° 8.666/1993 e inciso VI.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM: 
3.1  Este  Contrato  Administrativo  tem  como  origem  o  Processo  licitatório  na
modalidade de  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022 SRP / ATA DE REGISTRO
DE PREÇO Nº 031/2022 TJGO, e Processo Administrativo N° 2023/624275.

4. CLÁUSULA  QUARTA – DO OBJETO:
4.1 O presente Contrato tem como objeto Aquisição de caminhão bau ¾ com bau
em aluminio e plataforma elevatória,  tomando como base a necessidade do
Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Pará,  conforme  condições,  quantidades  e
exigências estabelecidas neste contrato.
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5. CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA:
5.1  O  presente  Contrato  visa  atender  as  necessidades  do  Corpo  de  Bombeiros
Militar do Pará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO:
6.1.  O valor  global  do  contrato  é  de  R$ 484.490,00  (quatrocentos  e  oitenta  e
quatro mil, quatrocentos e noventa reais).
6.2 Segue a tabela abaixo com a descrição dos objetos:

ITEM DESCRIÇÃO QTD V UNIT. V TOTAL

1
Caminhão  toco  ¾,  4x2,  com  baú  em
alumínio e plataforma elevatória

01 R$ 484.490,00 R$ 484.490,00

VALOR GLOBAL: R$ 484.490,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e noventa
reais).

6.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos
sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ESPECIFICAÇÕES:
7.1 As especificações e quantitativo do material encontram-se detalhadas no Termo
de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:
8.1 Local de Entrega: a entrega do objeto será realizada no Almoxarifado Geral do
CBMPA, localizado na Av. Júlio César nº 3000, Marambaia, CEP: 66615-055, Belém
–  Pará,  acompanhado  de  nota  fiscal/fatura,  a  qual  deverá  ser  enviada,
preferencialmente  do 1º  (primeiro)  ao 5º  (quinto)  dia  útil  do  mês,  pertinente aos
materiais  destinados aos quarteis  da região metropolitana, a  empresa vencedora
deverá comunicar  para o Chefe  do Almoxarifado Geral  através do telefone:  (91)
98899-6321 a data e o horário previsto para a entrega ao CBMPA, no horário de
expediente (9h às 17h), com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 
8.2  Prazo de Entrega: O prazo de entrega dos bens é de até 120 (cento e vinte)
dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única. O
documento será entregue pelo fiscal do contrato.
8.3  O  objeto  será  recebido  provisoriamente  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  no
Almoxarifado  Geral  e  pelo  fiscal,  que  procederá  à  conferência  dos  quantitativos
entregues,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
8.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,
devendo ser substituídos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.5 O objeto será recebido definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante “ateste” na nota fiscal. 
8.5.1  Na  hipótese  de  a  verificação  a  que  se  refere  o  subitem anterior  não  ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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8.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato

9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
9.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando na data
de sua assinatura.
9.2 A vigência será de: 11/07/2023 até 11/07/2024.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos específicos consignados no Orçamento do Corpo de Bombeiros Militar do
Pará deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Unidade Gestora: 310101 
Unidade Orçamentária: 31101 
Programa de Trabalho: 06.182.1502.7563 
Fonte de Recurso: 02700000006 
Detalhamento da Fonte de Recurso: 011078 
Natureza da Despesa: 449052 
Plano Interno: 1050007563E

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
11.1  O  pagamento  será  realizado  no  prazo  máximo  de  até  30  (trinta)  dias
consecutivos, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem
bancária,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta-corrente  indicados  pelo
contratado. 
11.1.1 Para execução do pagamento, a contratada deverá fazer constar da nota
fiscal  correspondente,  emitida,  sem  rasura,  em  letra  bem  legível  em  nome  do
CORPO  DE  BOMBEIRO  MILITAR  DO  ESTADO  DO  PARÁ,  CNPJ  nº
34.847.236/0001-80,  o  nome  do  banco,  o  número  de  sua  conta  bancária  e  a
respectiva agência. 
11.1.2  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  emitida  pela  própria  CONTRATADA,
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos
de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outros
CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal  no momento em que o
Tribunal de Justiça atestar a execução do objeto do contrato 
11.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio das certidões previstas no art. 29 da Lei nº
8.666, de 1993 e informação do Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de
Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN ESTADUAL). 
11.3.1 Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade
de  CNPJ,  ressalvando-se  aquele  que  o  próprio  órgão  emissor  declara
expressamente  no  referido  documento  que  ele  é  válido  para  todos  os
estabelecimentos sede e filiais da contratada. 
11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
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Contratante. 
11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento. 
11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta às certidões de
regularidade  fiscal  para  verificar  a  manutenção  das  condições  de  habilitação
exigidas no edital. 
11.6.1  Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
11.6.2  Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
Administração  deverá  realizar  consulta  para  identificar  possível  suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.6.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
Tribunal  de  Justiça  comunicará  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  contratada,  bem  como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.6.4  Persistindo  a  irregularidade,  serão  adotadas  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,
assegurada à contratada a ampla defesa e o contraditório. 
11.6.5  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao órgão correspondente. 
11.6.5.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente,
salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Tribunal de
Justiça. 
11.7  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável. 
11.7.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de  que  faz  jus  ao  tratamento  tributário  favorecido  previsto  na  referida  Lei
Complementar.
11.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo  adimplemento  da  parcela,  é  calculada  mediante  a  aplicação  da  seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo
pagamento
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
                  365
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I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11.9 DADOS BANCÁRIOS
Será creditada na conta bancária:
BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA: 0474-X – CONTA CORRENTE: 11898-2

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
12.1 A Contratada deve cumprir  todas as obrigações constantes no Edital,  seus
anexos  e  sua  proposta,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
12.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva  nota  fiscal,  na  qual  constarão  as  indicações  referentes  a:  marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
12.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990); 
12.1.3  Substituir,  reparar  ou  corrigir,  às  suas  expensas,  no  prazo  fixado  neste
contrato, o objeto com avarias ou defeitos; 
12.1.4  Comunicar  ao  Contratante,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação; 
12.1.5 Manter,  durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
12.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCERIA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
13.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
13.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo; 
13.3  Comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido; 
13.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado; 
13.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
13.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REAJUSTE CONTRATUAL:
14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas. 
14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
os  preços  contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,
aplicando-se  o  IPCA/IBGE  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
14.3  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o
CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente  ao  reajustamento  de  preços  do  valor  remanescente,  sempre  que  este
ocorrer. 
14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo. 
14.5  Caso  o  índice  estabelecido  para  reajustamento  venha  a  ser  extinto  ou  de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES:
15.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a administração poderá, garantida
a defesa prévia,  aplicar à contratada,  segundo a extensão da falta  cometida,  as
seguintes penalidades:
15.1.1 Advertência.
15.1.2 Multa.
15.1.3 Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.
15.1.4 Descredenciamento do sistema de cadastramento de fornecedores.
15.2 O CBMPA, na quantificação da pena de multa, observará o seguinte:
15.2.1 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em
firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação.
15.2.2 Multa de até 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de
atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou não realizado.
15.2.3 Multa de até 0,7% (zero vírgula sete por cento) sobre o valor da parte do
fornecimento e/ou do serviço não realizado, por dia subsequente ao trigésimo.
15.2.4  Multa  de  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  inadimplente  do
contrato/saldo remanescente do contrato, em caso de descumprimento parcial da
obrigação.
15.3 Sem prejuízo das multas aplicadas, poderá a Administração, ao seu interesse,
rescindir  o  contrato  em  caso  de  atraso  superior  ao  sexagésimo  dia  sobre  o
fornecimento parcial ou integral do objeto.
15.4 As multas serão descontadas de qualquer crédito da empresa contratada. Na
inexistência de créditos que respondam pelas multas, a contratada deverá recolhê-
las nos prazos que o Tribunal de Justiça determinar ou, quando for o caso, cobrada
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judicialmente.
15.5  A  penalidade  de  multa,  que  poderá  ser  aplicada  cumulativamente  com as
demais sanções, e a sua cobrança, não isentará a obrigação de indenizar eventuais
perdas e danos.
15.6  O  impedimento  de  contratar  com  a  União,  Estados,  Distrito  Federal  e
Municípios será graduado pelos seguintes prazos:
15.6.1 6 (seis) meses, nos casos de:
15.6.1.1 Aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses,
sem  que  o  CONTRATADO  tenha  adotado  as  medidas  corretivas  no  prazo
determinado pela Administração.
15.6.1.2 Alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria/materiais fornecidos.
15.6.2 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução do objeto,
do serviço, de suas parcelas ou do fornecimento
de bens.
15.6.3 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de:
15.6.3.1 Entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada.
15.6.3.2  Paralisação  de  serviço  ou  do  fornecimento  de  bens  sem  justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração.
15.6.3.3 Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual.
15.6.3.4. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de qualquer tributo.
15.6.3.5 Recusar a retirada da nota de empenho ou assinatura do contrato no prazo
estabelecido, sem justa causa.
15.6.4 O fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
não  celebrar  o  contrato,  deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa
exigida  para  o  certame,  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  seu  objeto,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada penalidade
de impedimento de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal ou
Municípios,  por  prazo  não  superior  a  5  (cinco)  anos,  sendo  descredenciado  do
Cadastro  de  Fornecedores,  sem  prejuízo  das  multas  previstas  em  edital  e  no
contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza
e a gravidade da falta cometida.
15.7 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas,
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos
enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO:
16.1 A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos
dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, independentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 mesma Lei.
16.2 Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a
cobrança  judicial  ou  extrajudicial  de  perdas  e  danos,  a  fim  de  se  ressarcir  de
prejuízos que a advierem do rompimento.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.4  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA
Fone: (91) 98899-6316
E-mail: contratoscbmpa@gmail.com

MANUELLA 
JACOB:3725
3282850

Assinado de forma 
digital por MANUELLA 
JACOB:37253282850 
Dados: 2023.07.11 
16:27:55 -03'00'

JAYME DE 
AVIZ 
BENJO:41157
362249

Assinado de 
forma digital por 
JAYME DE AVIZ 
BENJO:41157362
249



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E 
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO

Processo N° 2023/624275
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO:
17.1  A  fiscalização/gestão  da  prestação  do  fornecimento  objeto  do  contrato  ou
documento equivalente estará a cargo da administração, do CONTRATANTE, por
intermédio do fiscal do contrato ou responsável designado para tal finalidade, nos
termos  do  art.  67  da  Lei  nº  8.666/93,  o  qual  registrou  todas  as  ocorrências  e
deficiências verificadas e  encaminhará a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a
imediata correção das irregularidades apontadas.

18.  CLÁUSULA  DÉCIMA  OITAVA  –  DA  GARANTIA  E  CRITÉRIOS  DE
ACEITAÇÃO DO OBJETO:
18.1 Os produtos do Termo deverão possuir a Garantia Legal contra defeitos de
fabricação,  sem prejuízo da garantia  exigida na especificação de cada item dos
respectivos itens deste Contrato.
18.2 Os certificados de garantia deverão ser entregues junto com os objetos. 
18.3 No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos apresentados deverão
ser prontamente corrigidos pela Contratada. 
18.4 No decorrer da garantia, será de responsabilidade da Contratada o custeio com
transporte  e  guarda  dos  veículos,  assim  como  sua  substituição  provisória  (se
necessário for), quando retirado das dependências do CBMPA; 
18.5 Em caso de atendimento em garantia, o fornecedor deverá garantir, no mínimo,
3 (três) meses de garantia do atendimento, contados da data de recebimento do
objeto, não diminuindo o prazo total constante no item 8.1 deste contrato;  
18.6 A contratada deverá realizar assistência técnica gratuita até o final da garantia; 
18.7 O prazo de garantia só começará a transcorrer com a emissão do Termo de
Aceite Definitivo; 
18.8 O prazo de garantia contra defeitos de fabricação deverá ser de, no mínimo, 12
(doze) meses, a contar do recebimento definitivo; 
18.9 O prazo de atendimento, para acionamento e resposta da garantia, será de até
24 (vinte e quatro) horas, contados da abertura do chamado, via telefone ou e-mail.
Já o conserto ou substituição, deverá ser efetuado em 48 (quarenta e oito) horas,
salvo comprovação de impossibilidade, reconhecida pelo Contratante.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS:
19.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e Decreto
nº 10.024/2019, Decreto Estadual nº 534/2020 e demais normativos de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios
gerais dos contratos.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
20.1 Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei
n.º 8.666/93, mediante a formalização do correspondente Termo de Aditamento. 
20.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o
limite  de  25% (vinte  e  cinco por  cento)  de  seu valor  inicial  atualizado,  salvo  as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes ultrapassar o limite
indicado. 
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21.  CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA  – DO CASO FORTUITO E DA FORÇA
MAIOR:
21.1 As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem
circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo
de força maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência
seja  alegada  e  comprovada  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas.  Serão
considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisão contratual
unilateral  ou  não  aplicação  de  multas,  os  inadimplementos  decorrentes  das
situações a seguir, quando vierem a afetar a realização da entrega do objeto do
Acordo no local indicado:
21.2 Greve geral;
21.3 Interrupção dos meios normais de transportes  que impeça a locomoção do
pessoal;
21.4 Calamidade pública;
21.5  Acidentes,  sem  culpa  da  Contratada,  que  impliquem  em  retardamento  da
execução da atividade;
21.6  Consequências,  devidamente  comprovadas,  de  condições  meteorológicas
excepcionalmente prejudiciais e não passíveis de previsão;
21.7 Eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer
a  modificação  do(s)  Projeto(s)  e  Especificações,  desde  que  autorizada  pela
CONTRATANTE;
outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art. 393, do Código Civil
Brasileiro.
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Qualquer dos motivos acima enumerados deverá ser devidamente justificado pela
Contratada perante a CONTRATANTE, por escrito.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA
Sempre que ocorrerem situações que impliquem em caso fortuito ou de força maior,
o fato deverá ser comunicado à CONTRATANTE, até 24 horas após a ocorrência.
Caso não seja cumprido este prazo,  o  início  da ocorrência será considerado 24
horas antes  da data  de solicitação de enquadramento da ocorrência  como caso
fortuito ou de força maior.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO:
22.1 O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do
Estado  do  Pará,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  contados  da  data  de  sua
assinatura,  de  conformidade  com o  que  dispõe  o  art.  28,  §  5º  da  Constituição
Estadual.
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23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO:
23.1  É  competente  o  Foro  da  Justiça  Estadual,  Estado  do  Pará,  com renúncia
expressa de qualquer  outro  por  mais privilegiado que seja para dirimir  todas as
questões relativas ou resultantes do presente Contrato.
23.2  E  por  assim  acordarem,  as  partes  declaram  aceitar  todas  as  disposições
estabelecidas  neste  Contrato  que,  lido  e  achado  conforme,  vai  assinado  pelos
representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presente.

Belém, 11 de Julho de 2023

____________________________________________________

Jayme de Aviz Benjó - CEL QOBM

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

____________________________________________________
 Manuella Jacob 

MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI 

TESTEMUNHAS:

1ª                                                             2ª                                                              
CPF Nº CPF Nº
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PORTARIA Nº 086/IN/CONTRATO, DE 11 DE JULHO 2023

O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no uso
das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da Lei 5.731, de 15 de dezembro de 1992;

Considerando a portaria nº 213, de 28 de dezembro de 2018, que institui o Grupo Técnico de
Gestão de Compras;

Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/624275 - CBMPA, resolve:

Art. 1º Designar o ST BM ANTÔNIO SANTOS, MF: 5037689-1, como Fiscal do Contrato nº 063/2023,
celebrado com a Empresa: MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI, CNPJ: 03.093.776/0007-87, cujo objeto é a Aquisição de caminhão
baú ¾ com bau em aluminio e plataforma elevatória, tomando como base a necessidade do Corpo
de Bombeiros Militar do Pará, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67
da Lei nº 8.666/93 e o art. 6º do Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.

Art. 2º Designar o 3° SGT BM FABIO WAGNER COSTA SOARES, MF: 57217988/1, como Fiscal
Suplente do referido Contrato, que assumirá todas as atribuições do Fiscal Titular nos seus
impedimentos e afastamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior,
conforme art. 66 e 71 da Lei Estadual nº 5.251/1985 e art. 70-A, 70-B, 70-C da Lei Ordinária nº
8.974/2020, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares Estaduais do Estado do Pará e regulamento
do CBMPA.

Art. 3º O Fiscal do Contrato será o responsável por sua perfeita execução, cabendo-lhe atestar o
recebimento dos serviços prestados mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93.

Art. 4º Determinar ao Fiscal do contrato que informe a Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA,
dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar
continuidade nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.

Art. 5º Determinar ao Fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada bimestre, relatório de
acompanhamento do Instrumento Contratual à Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do
Instrumento Contratual ou de seus termos aditivos, quando houver.

JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil.
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Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 11 de julho de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 961675
PORTARIA N°052/2023- GAB. DIRETOR/SUP. FUNDOS.

O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidora MARIA CRISTINA FERREIRA DA SILVA, 2ºSGT 
PM RG 14265, CPF 332.572.562-72, MF 5072360, Setor Administrativo do 
FASPM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 4.000,00 (Quatro 
Mil Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática: 
08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) na 339039 
(Pessoa Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 12 de Julho de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 961669

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 056/2023/Gab. Diretor/FASPM – Objetivo: Autorizar a 
concessão de diárias aos servidores militares estaduais, por ter de seguir 
do município de Belém/PA para os municípios de Tome Açu e Quatro 
Bocas/PA para uma visitação técnica nas representações, para palestrar e 
participar do casamento comunitário, assim como fazer visitas domiciliares, 
aos representantes do FASPM. FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-PA; Destino: Tome Açu e Quatro Bocas-PA, 
nos períodos de 13,14,15 e 16 de Julho de 2023; Quantidade de Diárias: 
04 (quatro) diárias de alimentação e 03 (três) de pousada; Na Categoria 
“B”; Servidor: TC SANDRA DO SOCORRO LEITE; CPF: 165.435.302-78, no 
Valor: R$ 1.107,82, 2º SGT FRANCISCO GILBERTO CAVALCANTE SILVA; 
CPF: 333.824.172-00, no Valor R$ 923,16. ORDENADOR: MOISÉS COSTA 
DA CONCEIÇÃO; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS 
APÓS A DATA DE RETORNO.

Protocolo: 961600

.

.

FUNDO DE SAÚDE DA POLÍCIA MILITAR

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE FISCAIS Nº 016/2023 – 
FUNSAU/CONTRATOS

A Direção do FUNDO DE SAÚDE DOS SERVIDORES MILITARES – FUN-
SAU, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº. 5.380, de 
12/07/2002.
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os militares 3º SGT QPM RG 36346 ANDERSON DA SILVA 
SARAIVA, do FUNSAU, como Fiscal Titular e CB QPM - 6 RG 21754 MARIA 
CECÍLIA MACIEL SCERNI, do FUNSAU, como Fiscal Interino do Contrato 
de Administrativo 006/2023 celebrado com a empresa NORTE TURISMO 
LTDA EPP.
Art. 8º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém-PA, 10 de Julho de 2023.
Ordenador: ALESSANDRO CEZAR CAPISTRANO NEVES – TEN CEL QOPM 
RG 27321 - Diretor do FUNSAU

Protocolo: 961473

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

EXTRATO DA PORTARIA N° 086/IN/CONTRATO, 
DE 11 DE JULHO DE 2023

Processo n° 2023/624275
Contrato n° 063/2023
Fiscal do Contrato: ST BM ANTÔNIO SANTOS, MF: 5037689-1
Fiscal Suplente do Contrato: 3° SGT BM FABIO WAGNER COSTA SOARES 
, MF: 7217988/1

Objeto: Aquisição de caminhão baú 3⁄4 com bau em aluminio e platafor-
ma elevatória, tomando como base a necessidade do Corpo de Bombeiros 
Militar do Pará
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando 
houver.
Contratada: MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI
CNPJ: 03.093.776/0007-87
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 961643

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2023
Processo N° 2023/624275
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2022 SRP / ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N° 031/2022 - TJGO
Objeto: Aquisição de caminhão baú 3⁄4 com bau em aluminio e platafor-
ma elevatória, tomando como base a necessidade do Corpo de Bombeiros 
Militar do Pará,
Unidade Gestora: 310101
Unidade Orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.182.1502.7563
Fonte de Recurso: 02700000006
Detalhamento da Fonte de Recurso: 011078
Natureza da Despesa: 449052
Plano Interno: 1050007563E
Valor Global: R$ 484.490,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, quatro-
centos e noventa reais)
Data da assinatura: 11/07/2023
Vigência: 11/07/2023 até 11/07/2024
Contratada: MANUPA COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO DE EQUIPA-
MENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS EIRELI
CNPJ: 03.093.776/0007-87
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM

Protocolo: 961638

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº.145/DIÁRIA/CEDEC, DE 31 DE MAIO DE 2023
 O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PORTARIA N° 159 de 12 
de abril a contar do dia 02 de abril de 2023  – CBMPA, publicada no Diário 
Oficial do Estado n° 35.361 de 13 de abril de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares: MAJ QOBM MARCELO PINHEIRO DOS 
SANTOS, SGT QBM MÁRCIO DOS SANTOS AVELAR, CB QBM ARTHUR DA 
SILVA CASTRO E SD QBM YNGRID CRISTINA DA SILVA SANTOS, 04 (qua-
tro) Diárias de Alimentação e 03 (três) Diárias de Pousada para cada, per-
fazendo um valor total de R$ 3.803,38 (TRÊS MIL, OITOCENTOS E TRÊS 
REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), por terem se deslocado do município 
de Belém-PA para os municípios de Nova Esperança do Piriá e Garrafão do 
Norte/PA na Região de Integração do Rio Capim, com diárias do grupo B, 
no período 24 a 27 de maio de 2023, a serviço da Coordenadoria Estadual 
de Defesa Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 961628
PORTARIA Nº.146/DIÁRIA/CEDEC, DE 02 DE JUNHO DE 2023

 O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o Decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PORTARIA N° 159 de 12 
de abril a contar do dia 02 de abril de 2023  – CBMPA, publicada no Diário 
Oficial do Estado n° 35.361 de 13 de abril de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder aos militares do CBMPA que participaram na Operação 
de Remanejamento de Famílias das Áreas Indígenas, 07 (sete) Diárias de 
Alimentação e 06 (seis) Diárias de Pousada para cada, perfazendo um valor 
total de R$ 35.642,75 (TRINTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E 
DOIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), por terem se deslocado do 
município de Belém-PA para os municípios de Nova Esperança do Piriá e 
Garrafão do Norte/PA, na Região de Integração do Rio Capim, com diárias 
do grupo B, no período 26 de maio a 01 de Junho de 2023, a serviço da 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.


	5. CLÁUSULA QUINTA – DA JUSTIFICATIVA:
	6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO:
	6.1. O valor global do contrato é de R$ 484.490,00 (quatrocentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e noventa reais).
	6.2 Segue a tabela abaixo com a descrição dos objetos:
	8. CLÁUSULA OITAVA – LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:
	8.3 O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 3 (três) dias úteis, no Almoxarifado Geral e pelo fiscal, que procederá à conferência dos quantitativos entregues, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
	8.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	9. CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
	11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO:
	11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.
	11.1.1 Para execução do pagamento, a contratada deverá fazer constar da nota fiscal correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DO PARÁ, CNPJ nº 34.847.236/0001-80, o nome do banco, o número de sua conta bancária e a respectiva agência.
	11.1.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas Fiscais emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz.
	11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o Tribunal de Justiça atestar a execução do objeto do contrato
	11.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio das certidões previstas no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993 e informação do Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN ESTADUAL).
	11.3.1 Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar igualdade de CNPJ, ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que ele é válido para todos os estabelecimentos sede e filiais da contratada.
	11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
	11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	11.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta às certidões de regularidade fiscal para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
	11.6.1 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
	11.6.2 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
	11.6.3 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Tribunal de Justiça comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
	11.6.4 Persistindo a irregularidade, serão adotadas as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa e o contraditório.
	11.6.5 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao órgão correspondente.
	11.6.5.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Tribunal de Justiça.
	11.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	11.7.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
	11.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
	EM = I x N x VP, sendo:
	EM = Encargos moratórios
	N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
	VP = Valor da parcela a ser paga.
	I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
	I = (TX) I = (6/100)
	365
	I = 0,00016438
	TX = Percentual da taxa anual = 6%
	BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA: 0474-X – CONTA CORRENTE: 11898-2
	12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
	12.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
	12.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
	12.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	12.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, o objeto com avarias ou defeitos;
	12.1.4 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	12.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	12.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
	
	13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCERIA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
	13.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
	13.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
	13.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
	13.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
	13.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
	14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REAJUSTE CONTRATUAL:
	14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
	14.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
	14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
	14.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
	14.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
	14.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
	14.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
	15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES:
	16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO:
	16.1 A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 mesma Lei.
	16.2 Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a cobrança judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que a advierem do rompimento.
	16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
	16.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
	17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO:
	17.1 A fiscalização/gestão da prestação do fornecimento objeto do contrato ou documento equivalente estará a cargo da administração, do CONTRATANTE, por intermédio do fiscal do contrato ou responsável designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, o qual registrou todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhará a ocorrência à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
	18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
	18.1 Os produtos do Termo deverão possuir a Garantia Legal contra defeitos de fabricação, sem prejuízo da garantia exigida na especificação de cada item dos respectivos itens deste Contrato.
	18.2 Os certificados de garantia deverão ser entregues junto com os objetos.
	18.3 No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos apresentados deverão ser prontamente corrigidos pela Contratada.
	18.4 No decorrer da garantia, será de responsabilidade da Contratada o custeio com transporte e guarda dos veículos, assim como sua substituição provisória (se necessário for), quando retirado das dependências do CBMPA;
	18.5 Em caso de atendimento em garantia, o fornecedor deverá garantir, no mínimo, 3 (três) meses de garantia do atendimento, contados da data de recebimento do objeto, não diminuindo o prazo total constante no item 8.1 deste contrato;
	18.6 A contratada deverá realizar assistência técnica gratuita até o final da garantia;
	18.7 O prazo de garantia só começará a transcorrer com a emissão do Termo de Aceite Definitivo;
	18.8 O prazo de garantia contra defeitos de fabricação deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo;
	18.9 O prazo de atendimento, para acionamento e resposta da garantia, será de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da abertura do chamado, via telefone ou e-mail. Já o conserto ou substituição, deverá ser efetuado em 48 (quarenta e oito) horas, salvo comprovação de impossibilidade, reconhecida pelo Contratante.
	19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS:
	19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e Decreto nº 10.024/2019, Decreto Estadual nº 534/2020 e demais normativos de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.
	20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:
	20.1 Este contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65, da Lei n.º 8.666/93, mediante a formalização do correspondente Termo de Aditamento.
	20.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste CONTRATO, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes ultrapassar o limite indicado.
	21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR:
	21.1 As obrigações do presente Contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Serão considerados casos fortuitos, ou de força maior, para efeito de rescisão contratual unilateral ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a realização da entrega do objeto do Acordo no local indicado:
	21.2 Greve geral;
	21.3 Interrupção dos meios normais de transportes que impeça a locomoção do pessoal;
	21.4 Calamidade pública;
	21.5 Acidentes, sem culpa da Contratada, que impliquem em retardamento da execução da atividade;
	21.6 Consequências, devidamente comprovadas, de condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais e não passíveis de previsão;
	21.7 Eventuais atrasos decorrentes de dificuldades técnicas que venham a requerer a modificação do(s) Projeto(s) e Especificações, desde que autorizada pela CONTRATANTE;
	outros casos que se enquadrem no Parágrafo Único, do art. 393, do Código Civil Brasileiro.
	22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO:
	22.1 O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado do Pará, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de conformidade com o que dispõe o art. 28, § 5º da Constituição Estadual.
	23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO:
	23.1 É competente o Foro da Justiça Estadual, Estado do Pará, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as questões relativas ou resultantes do presente Contrato.
	23.2 E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas neste Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado pelos representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presente.

